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PROJETO DE LEI Nº __ DE 12 DE MARÇO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA “JOGADOR CIDADÃO”, COM O INTUITO DE INCENTIVAR A FORMAÇÃO ESPORTIVA NAS MODALIDADES DO FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL SOCIETY E FUTSAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Jogador Cidadão” no Município de Sumaré, tendo como objetivos:
I – Incentivar a formação esportiva nas modalidades do futebol de campo, futebol society e futsal, entre crianças, adolescentes e jovens sumareenses;
II – Incentivar o desenvolvimento integral dos participantes do Programa, incluindo incentivo ao acesso e permanência no ambiente escolar e aprimoramento acadêmico contínuo, e oferecimento de formação complementar em assuntos referentes à cidadania e responsabilidade social;
III – Promover treinamentos, infraestrutura adequada e suporte técnico para o desenvolvimento esportivo nas modalidades do futebol de campo, futebol society e futsal.
Art. 2º São diretrizes do Programa:
I – Promoção do futebol de campo, futebol society e futsal como ferramentas de desenvolvimento humano, pessoal e social;
II – Ampliação de oportunidades de capacitação esportiva por meio de escolinhas de formação gratuitas para crianças e adolescentes de baixa renda;
III – Fomento de parcerias com entidades públicas e privadas para viabilizar a manutenção e melhoria de espaços esportivos municipais;
IV – Incentivo à formação e aprimoramento contínuo de professores, treinadores e monitores para qualificação do ensino do futebol de campo, futebol society e futsal no Município;
V – Fomento de mecanismos de apoio a jovens talentos esportivos, oferecendo bolsas, auxílio transporte e alimentação para participação em competições municipais, estaduais e nacionais;
VI – Integração do Programa a iniciativas educacionais e sociais para reforçar o papel do esporte na formação cidadã;
VII – Fomento à participação de ex-atletas e profissionais do esporte na formação dos jovens.
Art. 3º O Programa será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, podendo contar com a colaboração de demais Secretarias Municipais e órgãos competentes para a sua execução.
Art. 4º Para execução do Programa, o Município poderá:
I – Firmar convênios e parcerias com Clubes, Associações, Federações Esportivas, Universidades e empresas privadas;
II – Firmar parcerias com Associações de Moradores, ONGs e demais organizações do terceiro setor já existentes nas comunidades;  
III – Utilizar os espaços esportivos públicos existentes;
IV – Promover a recuperação de campos e quadras poliesportivas;
V – Buscar incentivos e parcerias com os Poderes Públicos Estadual e Federal para ampliação do Programa.
Parágrafo único. O Município criará, no mínimo, uma escolinha esportiva de cada uma das modalidades de que trata esta Lei em cada Região Administrativa, e organizará ao menos uma competição anual de categorias de base de cada modalidade.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 12 de março de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O futebol é mais do que um esporte no Brasil; é parte integrante da identidade nacional e um dos maiores fenômenos culturais e sociais do país. Desde a infância, milhões de crianças sonham em seguir os passos de ídolos que brilharam nos gramados e quadras nacionais e internacionais. No entanto, apesar do enorme potencial da modalidade, muitas dessas crianças e adolescentes não têm acesso adequado à iniciação esportiva, seja por falta de infraestrutura, de profissionais qualificados ou de incentivo governamental.
Diante desse cenário, o Programa “Jogador Cidadão” se apresenta como uma ferramenta fundamental para ampliar o acesso ao esporte, promovendo o desenvolvimento pessoal, a formação cidadã, e a ampliação de oportunidades aos participantes. Ao oferecer escolinhas gratuitas, qualificação de treinadores e melhoria da infraestrutura esportiva, o Município garantirá que crianças e jovens possam não apenas praticar o esporte, mas também desenvolver valores como disciplina, trabalho em equipe e superação.
Além do impacto social, o Programa também busca valorizar e fomentar talentos locais. O Brasil é historicamente um celeiro de craques, e muitos jogadores de sucesso tiveram suas trajetórias iniciadas em projetos comunitários e escolinhas municipais. Entretanto, sem um direcionamento adequado e um ambiente estruturado para o desenvolvimento esportivo e humano, muitos talentos são desperdiçados. Com o Programa, o Município poderá se tornar um polo formador de atletas, possibilitando que mais jovens tenham a oportunidade de se destacar, seja em competições amadoras ou profissionais.
Este Programa vai além da formação meramente esportiva, pois integra a prática das modalidades a iniciativas educacionais e sociais, evitando a evasão escolar e promovendo um desenvolvimento saudável e equilibrado dos jovens participantes. A presença de ex-atletas e profissionais do esporte como mentores também permitirá que os jovens recebam orientações sobre carreira, saúde física e mental e cidadania.
Incentivando o esporte e a formação cidadã, o Município investe no futuro, transformando vidas, oferecendo oportunidades de crescimento e um caminho longe da vulnerabilidade social.
Sendo assim, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, garantindo que o futebol de campo, o futebol society e o futsal continuem sendo não apenas símbolos nacionais, mas também ferramentas concretas de transformação social.
Sala das Sessões, 12 de março de 2025.
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